1 - PRIVATE
CONCEITOS DE ACIDENTE DO TRABALHO

O acidente é, por definição, um evento negativo e indesejado do qual resulta uma lesão pessoal ou dano material. Essa lesão pode ser imediata (lesão traumática) ou mediata (doença profissional). Assim, caracteriza-se a lesão quando a integridade física ou a saúde são atingidas. O acidente, entretanto, caracteriza-se pela existência do risco. 

Acidente do trabalho é aquele que ocorre durante o exercício do trabalho, no trajeto para o mesmo ou na volta para o lar, provocando lesão física, perturbação emocional ou redução da capacidade de trabalho temporária ou permanente.
Para evitar acidentes é necessário que todos os colaboradores estejam atentos a Segurança do Trabalho.

A Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT apresenta a seguinte definição para o acidente do trabalho: "ACIDENTE DO TRABALHO (ou, simplesmente, ACIDENTE ) é a ocorrência imprevista e indesejável, instantânea ou não, relacionada com o exercício do trabalho, que provoca lesão pessoal ou de que decorre risco próximo ou remoto dessa lesão" (NBR 14280/99, Cadastro de Acidentes do Trabalho - Procedimento e Classificação.) 

Muitas vezes o acidente parece ocorrer sem ocasionar lesão ou danos, o que, a princípio poderia contradizer a definição acima apresentada. Alguns autores chamam esses acidentes de incidentes ou de "quase-acidentes". Outros autores, preservando a definição, os chamam de "acidentes sem lesão ou danos visíveis". Nesse caso o prejuízo (dano) material pode ser até mesmo a perda de tempo associada ao acidente. 

Exemplificamos aqui dois acidentes com lesão:

1 - acidente: exposição do trabalhador a ruído excessivo
causa: ausência de isolamento acústico e/ou não utilização de protetor auricular
conseqüência: perda auditiva (doença profissional). 

2 - acidente: queda do trabalhador de um andaime
causa: ausência da proteção lateral do andaime e/ou não utilização de cinto de segurança conseqüência: fraturas diversas (lesões traumáticas) e/ou morte. 

O gerenciamento dos riscos associados ao trabalho é fundamental para a prevenção de acidentes. Isso requer pesquisas, métodos e técnicas específicas, monitoramento e controle. Os conceitos básicos de segurança e saúde devem estar incorporados em todas as etapas do processo produtivo, do projeto à operação. Essa concepção irá garantir inclusive a continuidade e segurança dos processos, uma vez que os acidentes geram horas e dias perdidos. Acima de tudo, entretanto, a busca de condições seguras e saudáveis no ambiente de trabalho significa proteger e preservar a vida e, principalmente, é mais uma forma de se construir qualidade de vida.

2 - PRIVATE
Acidente de Trajeto

É o acidente sofrido pelo trabalhador, ainda que fora do local e horário de trabalho:

Na execução de ordem ou na realização do serviço sob a autoridade da empresa

Na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito. 

Em viajem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do empregado. 

No percurso da residência para o trabalho ou do trabalho para a residência e também nos períodos destinados à refeição, descanso ou outras necessidades no local de trabalho ou durante este, o empregado será considerado a serviço da empresa.

Classificação:

Acidentes com afastamentos: aquele que resulta em morte, ou incapacidade permanente ou temporária. 

Acidentes sem afastamentos: é todo acidente que não impossibilita ao acidentado voltar à sua ocupação habitual no mesmo dia ou então em dia imediato ao do acidente, no horário regular.
3 - Auxílio Doença por Acidente do Trabalho

Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, com o segurado empregado, trabalhador avulso, médico residente, bem como com o segurado especial no exercício de suas atividades, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade para o trabalho.

As prestações relativas ao acidente do trabalho são devidas
· Ao empregado;
· Ao trabalhador avulso;
· Ao médico-residente (Lei nº 8.138 de 28/12/90);
· Ao segurado especial. 

Não são devidas as prestações relativas ao acidente do trabalho

· Ao empregado doméstico;
· Ao contribuinte individual;
· Ao facultativo. 

                         4 - Consideram-se como acidente do trabalho

· Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade , constante da relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
· Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente. 

5 - Não são consideradas como doença do trabalho

· A doença degenerativa;
· A inerente ao grupo etário;
· A que não produza incapacidade laborativa;
· A doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 

6 - Equiparam-se também ao acidente do trabalho

· O acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;
· O acidente sofrido no local e no horário do trabalho em conseqüência de:
a. Ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiros ou companheiro de trabalho;
b. Ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c. Ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiros ou de companheiro de trabalho;
d. Ato de pessoa privada do uso da razão;
e. Desabamento, inundações, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;
f. O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
g. Na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

h. Em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por estar dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;
i. No percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

7 - Carência

Não é exigida carência, basta ser segurado da Previdência Social.

Comunicação do acidente do trabalho

A comunicação de acidente do trabalho deverá ser feita pela empresa, ou na falta desta o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico assistente ou qualquer autoridade pública.

Prazo para comunicar o acidente do trabalho

Até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato.

Quando deixa de ser pago
· Quando o segurado recupera a capacidade para o trabalho;
· Quando esse benefício se transformar em aposentadoria por invalidez;
· Quando o segurado solicita e tem a concordância da perícia médica do INSS;
· Quando o segurado volta voluntariamente ao trabalho. 

Observação:
Durante o benefício de acidente do trabalho o empregado tem garantia da manutenção do contrato de trabalho até 12 meses após a cessação do acidente do trabalho.

Renda mensal do benefício
O valor do auxílio doença acidentário corresponde a 91% do salário de benefício. 

Valor do salário-de-benefício
Para os inscritos até 28/11/99 - o salário de benefício corresponderá à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a, no mínimo 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo desde a competência 07/94.

Para os inscritos a partir de 29/11/99 - o salário de benefício corresponderá à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.
8 - Comunicação de Acidentes de Trabalho:

Comunicação de Acidentes de Trabalho (CAT) e/ou Doenças Ocupacionais. 

Para ser caracterizado na forma de Lei, os acidentes de trabalho devem ser comunicados pelos acidentados e registrados pelas instituições empregadoras.

Cada Instituição deverá preencher a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), adotada de acordo com o vínculo empregatício pré-estabelecido no ato do contrato de trabalho.

É obrigação da empresa emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), sempre que ocorrer acidente de trabalho ou doença ocupacional, haja ou não afastamento do trabalho (Art. 139 da Lei 8213 – Consolidação das Leis do Trabalho - CLT).

Para o profissional contratado pelo Regime Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, segue o preconizado pelas Consolidações Trabalhistas que atualmente é feita via Internet pelo empregador diretamente para o INSS.

Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) e doenças ocupacionais para profissionais da Secretaria Municipal da Saúde.


Como deverá ser comunicado o acidente do trabalho

Através do formulário próprio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT adquirido nas papelarias ou nas Agências da Previdência Social ou através da Internet Deverá ser preenchido em 06 (seis) vias, com a seguinte destinação:

· 1ª via - ao INSS;
· 2ª via - à empresa;
· 3ª via - ao segurado ou dependente;
· 4ª via - ao sindicato de classe do trabalhador;
· 5ª via - ao Sistema Único de Saúde-SUS;
· 6ª via - à Delegacia Regional do Trabalho. 
A entrega das vias da CAT compete ao emitente da mesma, cabendo a este comunicar ao segurado ou seus dependentes em qual Agência da Previdência Social foi registrada a CAT.

Tratando-se de trabalhador temporário, a comunicação será feita pela empresa de trabalho temporário.

No caso do trabalhador avulso, a responsabilidade pelo preenchimento e encaminhamento da CAT é do Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO e, na falta deste, do sindicato da categoria. Compete ao OGMO ou seu sindicato preencher e assinar a CAT.
No caso do segurado especial, a CAT poderá ser formalizada pelo próprio acidentado ou dependente, pelo médico responsável pelo atendimento, pelo sindicato da categoria ou autoridade pública.
São autoridades públicas reconhecidas para esta finalidade: os magistrados em geral, os membros do Ministério Público e dos Serviços Jurídicos da União e dos Estados, os Comandantes de Unidades Militares do Exercíto, Marinha, Aeronáutica e Forças Auxiliares (Corpo de Bombeiros e Polícia Militar).

Quando se tratar de marítimo, aeroviário, ferroviário, motorista ou outro trabalhador acidentado fora da sede da empresa, caberá ao representante desta comunicar o acidente.
Tratando-se de acidente envolvendo trabalhadores a serviços de empresas prestadoras de serviços, a CAT deverá ser emitida pela empresa empregadora, informando, no campo próprio, o nome e o CGC ou CNPJ da empresa onde ocorreu o acidente.

É obrigatório a emissão da CAT relativa ao acidente ou doença profissional ou do trabalho ocorrido com o aposentado por tempo de serviço ou idade que permaneça ou retorne a atividade após a aposentadoria, embora não tenha direito a benefícios pelo INSS em razão do acidente, salvo a reabilitação profissional. Neste caso, a CAT também será obrigatoriamente cadastrada pelo INSS.

A CAT poderá ser apresentada na Agência da Previdência Social - APS mais conveniente ao segurado, jurisdicionante da sede da empresa, do local do acidente, do atendimento médico ou da residência do acidentado.
Deve ser considerada como sede da empresa a dependência, tanto a matriz quanto a filial, que possua matrícula no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, bem como a obra de construção civil registrada por pessoa física.

9 - Comunicação de Reabertura

As reaberturas deverão ser comunicadas ao INSS pela empresa ou beneficiário, quando houver reinício de tratamento ou afastamento por agravamento de lesão de acidente do trabalho ou doença ocupacional comunicado anteriormente ao INSS.
Na CAT de reabertura deverão constar as mesmas informações da época do acidente exceto quanto ao afastamento, último dia trabalhado, atestado médico e data da emissão, que serão relativos à data da reabertura.
10 – Segurança e Medida do trabalho
PRIVATE
Toda empresa tem a obrigação de zelar pela saúde e pela integridade física do trabalhador. Para isso, deverá colocar dispositivos de segurança nas máquinas e nos locais de trabalho, dando, ainda, equipamentos individuais de proteção, para evitar acidentes do trabalho e doenças profissionais.

As empresas com mais de 50 empregados são obrigadas a constituir Comissões Internas de Prevenção de Acidentes — CIPAs, formadas com trabalhadores indicados pelo empregador e eleitos pelos empregados. Estes têm garantia de emprego, até um ano depois de vencido o mandato.

· INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE
Os empregados que trabalham em ambiente insalubre ou perigoso têm direito de receber adicionais. O primeiro poderá ser de 10, 20 ou 40% do salário mínimo, conforme o grau de insalubridade, e o segundo corresponderá a 30% do salário-base.

· Serviço Insalubre é aquele em que o empregado trabalha com certos produtos (graxa, sabão, soda cáustica, solventes, etc), ou em lugares que possam ser prejudiciais à saúde (hospitais, locais muito úmidos, câmaras frigoríficas, fornos, coleta de lixo, etc), sem o uso de equipamentos de proteção individual, ou com o uso de equipamentos inadequados. 

Serviço Perigoso é aquele em que o empregado lida com inflamáveis (frentista de posto de gasolina, por exemplo), explosivos, eletricidade, radioatividade ou radiologia.
11 - ACIDENTE DO TRABALHO, SUA NATUREZA E A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

"Na Justiça do Trabalho já existem competências declaradas para julgar indenizações por tempo de serviço e danos morais e por que não as decorrentes do acidente do trabalho?”.

No Capítulo dos Direitos Sociais, art. 7º, incs. XXII e XXVII, da nossa Constituição Federal de 1988, se insere a nossa argumentação de que a Justiça do Trabalho deva apreciar todas lides decorrentes do contrato de trabalho, na forma que dispõe, literalmente, o art. 114 da Carta Magna. 

A doutrina constitucional estatui a proteção ao trabalhador nos acidentes do trabalho,instituindo mecanismos legais que induzem a classe patronal se posicionar quanto ao cumprimento das regras infraconstitucionais, tais como as Normas Regulamentadoras – NR’s/MTb, forçando-a a proteger o trabalhador com seguros contra este infortúnio, sem contudo 
eximir-lhe a culpa que de imediato é presumida, reservando-lhe, ainda, as sanções de natureza penal, cível e trabalhista. 

A competência da Justiça obreira para apreciar e julgar as lides decorrentes dos contratos de trabalho está cristalinamente tipificada no art. 114, reforçada pelos incs. XXII e XXVII do art. 7º, todos da CF/88, que tratam das questões sociais, portanto incluindo as trabalhistas. A natureza cível do acidente de trabalho, que abrange indenização pecuniária, é que sinaliza aos nossos juristas a competência da Justiça comum para julgar estas lides, mas, a experiência tem demonstrado que, no decorrer da instrução do 
feito, o processo ordinário ou sumário do cível tem apresentado inocuidade procedimental e até conclusiva, facilitando a absolvição dos culpados. 

É na produção das provas, especialmente aquelas que exigem a aferição do grau de determinação patronal, que os meios processuais cíveis se perdem e acolhem excludentes de culpabilidade que, na maioria dos casos, beneficiam o poder financeiro patronal. Falta-lhes, no processo cível, a acolhida do princípio da primazia da realidade para uma melhor 
compreensão dos agravantes ou atenuantes decorrentes da relação de emprego, o que as torna estranhas às partes e até ineficientes para inibir novos infortúnios. A relação do trabalho impõe aos empregadores e empregados o cumprimento das Normas Regulamentadoras – NR’s, emitidas pelo Ministério do Trabalho, produzidas nos seus departamentos especializados em Medicina e Engenharia de Segurança do Trabalho, cujos textos e doutrinas são próprias da Justiça do Trabalho, a estas são somadas os arts. 482 e483 da CLT e uma gama de leis complementares e específicas da relação de trabalho que servem ao convencimento do juízo. Até onde o empregado foi desidioso e sua omissão contribuiu para que ocorresse o evento danoso? 

Onde podemos inserir a ordem patronal dada à vítima obreira no sentido de trafegar com um veículo em condições precárias? Poderia o 
obreiro resistir a uma ordem que implicasse perigo à sua vida? São estas e outras milhares de situações que devem ser acolhidas e sobre elas assentarem-se os convencimentos dos julgadores e daí a douta distribuição da justiça. 

Na Justiça do Trabalho já existem competências declaradas para julgar indenizações por tempo de serviço e danos morais e por que não as decorrentes do acidente do trabalho? Como se vê, a Justiça do Trabalho tem tradição e condições técnico-doutrinárias para apreciar e julgar estes feitos com a iluminação exigida pelos tempos modernos. 

A questão é fazer valer o art. 114 da nossa Lei Maior onde todos os dissídios decorrentes da relação do trabalho são da competência da Justiça do Trabalho na forma textual que diz: "... Compete à Justiça do Trabalho concilia e julgar dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores,... e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação do trabalho,...”.

Tudo isto sem contar que a perícia in loco das condições específicas do local de trabalho, exige avaliações requisitos que só os juslaboralistas possuem, facilitando em muito o entendimento dos julgadores para a douta distribuição da Justiça. 

Acudir com uma justiça célere e exemplar é a carência mais gritante dos dias de hoje, quando os índices de1995 apontam mais de 425 mil acidentes do trabalho, com mais de 15 mil vítimas fatais e outras mais de 20 mil mutiladas.Números que por certo denotam o quanto à classe patronal tem feito pouco caso das normas protetoras à vida no trabalho. 

Assim podemos concluir que os motivos doutrinários e os de ordem técnica nos levam a argüira incompetência relativa da Justiça comum, onde houver a Justiça do Trabalho, para julgar estes feitos, e clamamos por sua remessa à especializada. 
